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na função de Professor de Sala/Ambiente de Leitura, observadas 
as orientações da legislação que trata do assunto.

4 – Por ocasião da alocação, os docentes titulares de cargo, 
ocupantes de função-atividade ou contratados nos termos da Lei 
Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, deverão estar 
em efetivo exercício de seu cargo, função atividade, contrato ou 
da designação em que se encontre.

5 – O docente da disciplina de Educação Física deverá 
apresentar prova do registro profissional obtido no Sistema 
CONFEF/CREFs, de acordo com o que estabelece o artigo 1º da 
Lei federal 9.696/1998.

III – DA INSCRIÇÃO
1 – A inscrição do integrante do Quadro do Magistério 

implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do credenciamento, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2 – A Inscrição ocorrerá no período de 25/01/2022 a 
28/01/2022, via Formulário Online, disponibilizado no link:

2.1 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II: FORMULÁRIO 
DE INSCRIÇÃO PARA A FUNÇÃO "PROF. ANOS FINAIS DO ENSI-
NO FUNDAMENTAL E/OU ENSINO MÉDIO"

2.2 – PROFESSOR DE SALA DE LEITURA: FORMULÁRIO DE 
INSCRIÇÃO PARA A FUNÇÃO "PROFESSOR SALA DE LEITURA"

3 - Na inscrição, o candidato deverá indicar o vínculo que 
será considerado para fins de inscrição, classificação, alocação 
e designação (DI)

3.1 - O integrante do Quadro do Magistério, em regime de 
acumulação de duas situações funcionais (docente/docente ou 
docente/Suporte Pedagógico), deverá optar pela inscrição em 
somente um dos vínculos.

4 - O integrante do Quadro do Magistério deverá autode-
clarar que não possui impedimentos para o exercício da função, 
a ser comprovada no momento da alocação.

5 - O candidato deverá indicar, no momento da inscrição:
a) se concluiu o curso “Da Educação Integral ao Ensino 

Integral”, ofertado pela Escola de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa Souza” 
(EFAPE); ou

b) se responderá ao questionário específico disponibili-
zado com 10 (dez) questões relacionadas ao Programa. Cada 
questão equivale a 1 (um) ponto, totalizando, no máximo 10 
(dez) pontos.

6 - O integrante do Quadro do Magistério, de que trata a 
alínea “a” do item 5 deste Capítulo, deverá, obrigatoriamente, 
ter concluído o curso com aproveitamento “Satisfatório”, a fim 
de que sua inscrição no presente processo de Credenciamento 
Emergencial seja validada.

7 - Para o candidato que responder ao questionário a que se 
refere alínea “b” do item 5 deste Capítulo, a inscrição somente 
será validada ao obter pontuação igual, ou superior, a 6,0 (seis).

8 - Na inscrição, todos os candidatos deverão preencher 
uma Atividade para cada função selecionada, que será con-
siderada, exclusivamente, para fins de desempate, e, em caso 
de não preenchimento da referida Atividade, o candidato será 
eliminado do processo.

IV – DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES E DA CLASSIFI-
CAÇÃO

1 - No período de 29/01/2022 a 01/02/2022, será executado 
o deferimento/indeferimento das inscrições, a partir das informa-
ções registradas pelo interessado e cruzamento com a base de 
concluintes do curso “Da Educação Integral ao Ensino Integral”, 
para prosseguimento nas demais etapas do processo.

2 - O processo seletivo de credenciamento será classificató-
rio e deverá considerar os integrantes do Quadro do Magistério, 
por listas e faixas funcionais, em ordem decrescente da pontua-
ção obtida, após aplicação de todos os critérios de desempate.

2.1 – A Faixa II corresponde aos inscritos, com cargo/função 
classificados na “Mesma Diretoria de Ensino”;

2.2 – A Faixa III corresponde aos inscritos, com cargo/função 
e classificados em “Outra Diretoria de Ensino”.

3 - Para fins de desempate na classificação, observar-se-á:
3.1 - Para docentes:
a) maior pontuação obtida na classificação de docentes 

no processo anual de atribuição de classes e aulas, em nível de 
Diretoria de Ensino,

b) maior tempo de serviço no Magistério Público Oficial 
desta Secretaria;

c) maior idade entre os credenciados;
d) maior pontuação obtida na análise da Atividade de Sala 

de Aula.
4 - A data-base para a contagem do tempo de serviço será 

30/06/2021.
5 - A Atividade de Sala de Aula/Atividade de Gestão será 

avaliada pela Diretoria de Ensino, no período de 29/01/2022 a 
01/02/2022, exclusivamente para fins de desempate, na escala 
de 1,0 (um) a 3,0 (três) pontos, sendo que estes pontos não 
serão acrescidos à pontuação final.

6 – A Classificação do credenciamento será publicada no 
dia 02/02/2022, no Diário Oficial do Estado e site https://deli-
meira.educacao.sp.gov.br.

V – DO RECURSO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - O candidato poderá interpor recurso a partir da divul-

gação da Classificação, no dia 02/02/2021, mediante solicitação 
a ser encaminhada para o e-mail: delim@educacao.sp.gov.br.

2 – Os recursos serão analisados no período de 02/02/2022 
a 04/02/2022 e a resposta será disponibilizada para os interes-
sados por meio de e-mail.

3 - A Classificação Final Pós-Recurso será publicada no 
Diário Oficial do Estado e site https://delimeira.educacao.sp.gov.
br, no dia 05/02/2022.

VI – DA ALOCAÇÃO
1 – Os candidatos credenciados serão convocados para 

sessão de alocação, mediante publicação no Diário Oficial do 
Estado e site https://delimeira.educacao.sp.gov.br, indicando o 
dia, horário e local da sessão.

2 - A classificação no Processo de Credenciamento não 
assegura ao candidato o direito à alocação e consequente 
designação, tendo em vista a obrigatoriedade de comprovação 
dos requisitos autodeclarados no momento da inscrição.

3 - O integrante do Quadro do Magistério não será alo-
cado caso não atenda aos critérios previstos no item 5 das 
Disposições Preliminares e dos Requisitos para o desempenho 
da função/cargo, conforme informações contidas no cadastro 
funcional.

4 - Os docentes poderão ser designados junto ao Programa 
Ensino Integral - PEI, utilizando a disciplina específica ou não 
específica da licenciatura plena, objeto do cargo/admissão ou 
de outra habilitação.

VII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - É de responsabilidade do candidato:
1.1 - Acompanhar, por meio do Diário Oficial do Estado e do 

site da Diretoria de Ensino (https://delimeira.educacao.sp.gov.
br), as publicações correspondentes a este Processo.

1.2 - A veracidade das informações e a exatidão das decla-
rações e regularidade de documentos.

2- Caso alguma informação ou dado prestado no processo 
de credenciamento emergencial não seja devidamente compro-

 Processo Seletivo Simplificado Regional para contra-
tação de Agente de Organização Escolar - 2021

A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-
do (CE - CTD) da Diretoria de Ensino - Região de Limeira, nos 
termos do Edital de Abertura de Inscrição publicado no D.O.E. de 
18/09/2021, torna público o resultado dos recursos interpostos 
ao resultado da prova e da avaliação de títulos:

Candidato: Gilmar Nogueira Júnior
RESULTADO: INDEFERIDO
Fundamentação:
Em resposta à contestação do processo de lisura da corre-

ção da prova, esta comissão atesta que a prova foi devidamente 
corrigida e todos os recursos foram analisados. Em relação ao 
critério de desempate da prova, conforme edital, esclarece-se: 
“Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candi-
dato: a) Maior nota nas questões da disciplina: Português; b) 
Maior nota nas questões da disciplina: Matemática; c) Maior 
nota nas questões da disciplina: Noções de Informática; d) Maior 
nota nas questões da disciplina: Conhecimentos Específicos; e) 
Maior tempo de experiência profissional na área Administrativa 
em unidade escolar; f) Maiores encargos de família (número de 
filhos menores de 18 anos) – para critério e desempate (cópia 
e original de certidão de nascimento/RG dos dependentes); g) 
Mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 anos.”

Candidato: Julio Cesar Pereira de Souza
RESULTADO: INDEFERIDO
Fundamentação:
Em relação ao alegado direito do candidato de levar o 

caderno da prova, o Edital não previu que o candidato levasse o 
caderno da prova. O prazo de recurso para solicitação de vista 
já foi encerrado.

Candidato: Thales Henrique Carvalho
RESULTADO: INDEFERIDO
Fundamentação:
O candidato afirma ter marcado as respostas erradas no 

gabarito. A transcrição das respostas para o gabarito é de res-
ponsabilidade do candidato.

Candidato: Alex de Souza Bezerra
RESULTADO: DEFERIDO
Fundamentação:
O candidato afirma que o município de classificação está 

em desacordo com a inscrição inicial. O candidato será clas-
sificado no município de Cordeirópolis, conforme inscrição no 
processo seletivo de agente de organização escolar.

 PROGRAMA ENSINO INTEGRAL
EDITAL DE CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL PARA ATU-

AÇÃO EM 2022
A Diretoria de Ensino – Região de Limeira torna pública a 

abertura de inscrições e a realização do Credenciamento Emer-
gencial para atuação em Regime de Dedicação Plena e Integral 
- RDPI das escolas estaduais do Programa Ensino Integral, 
conforme previstos nas Resoluções SE 4, de 03-01-2020, SE 8, 
de 17-01-2020 e SEDUC 102, de 15-10-2021, cujo objetivo é o 
preenchimento de vagas existentes e de composição de cadastro 
reserva para o ano letivo de 2022.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente credenciamento de integrantes 

do Quadro do Magistério para atuar nas unidades escolares do 
Programa Ensino Integral, durante o ano letivo de 2022 ocorrerá 
no período de 25/01/2022 a 05/02/2022, considerando todas as 
fases do certame.

2 - As publicações referentes ao presente credenciamento 
poderão ser acompanhadas por meio do site da Diretoria de 
Ensino (https://delimeira.educacao.sp.gov.br), onde será divul-
gada a quantidade de vagas disponíveis e respectivas unidades 
escolares por ocasião da alocação.

3 – Os integrantes do Quadro de Magistério atuarão em 
Regime de Dedicação Plena e Integral – RDPI, caracterizado 
pela exigência da prestação de 40 (quarenta) horas semanais de 
trabalho, em período integral, com carga horária multidisciplinar 
ou de gestão especializada, sendo vedado o desempenho de 
qualquer outra atividade remunerada, pública ou privada, duran-
te o horário de trabalho no referido Programa.

4 – A remuneração mensal dos integrantes do Quadro 
do Magistério, que atuarão no Programa, corresponderá ao 
salário-base do professor acrescido do valor da Gratificação de 
Dedicação Plena e Integral - GDPI, que equivale a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor da faixa e nível da Estrutura da Escala 
de Vencimentos em que estiver enquadrado o cargo ou a função-
-atividade do integrante do Quadro do Magistério submetido ao 
Regime de Dedicação Plena e Integral – RDPI.

5 – Os integrantes do Quadro do Magistério ficam impedi-
dos de participar do processo de credenciamento, caso tenham 
sofrido penalidade, por qualquer tipo de ilícito, nos últimos 5 
(cinco) anos.

6- Os integrantes do Quadro do Magistério que não obtive-
ram avaliação satisfatória e, por isso, não foram reconduzidos 
junto ao PEI, NÃO poderão ter nova designação no referido 
programa no ano de 2022.

II - DOS REQUISITOS
1 - Para participar do processo de credenciamento, os 

docentes titulares de cargo, ocupantes de função-atividade ou 
contratados nos termos da Lei Complementar nº 1.093, de 16 
de julho de 2009, bem como os candidatos à contratação classi-
ficados no Processo Seletivo Simplificado para Docentes /2022, 
deverão atender aos seguintes requisitos:

a) escolaridade (habilitação):
a.1) Para atuação nos Anos Finais do Ensino Fundamental 

e nas séries do Ensino Médio, o docente deverá ser portador 
de diploma devidamente registrado de licenciatura plena em 
disciplina da matriz curricular do Ensino Fundamental - Anos 
Finais e Ensino Médio;

a.2) Para atuação como Professor de Sala/Ambiente de 
Leitura, o docente (titular de cargo ou ocupante de função-ati-
vidade, incluindo os readaptados, ou contratado nos termos da 
Lei Complementar nº 1.093, de 16-07-2009) deverá ser portador 
de diploma de licenciatura plena:

a.2.1) Desde que haja atribuição prévia de suas aulas a 
outro docente previamente à designação junto ao PEI;

a.2.2) Quando os contratados forem designados para 
atuação em Sala/Ambiente de Leitura, os docentes deverão 
cumprir 10 (dez) horas de sua carga horária de designação, com 
interação com estudantes, em sala de aula ou outros espaços 
pedagógicos, em conformidade com orientação da Equipe 
Gestora, a saber:

a) recuperação de aprendizagem;
b) substituição ocasional previamente informada ao gestor 

da unidade.
b) expressar adesão voluntária ao Regime de Dedicação 

Plena e Integral – RDPI.
2 – O docente readaptado poderá atuar nas funções de 

Professor Coordenador Geral (PCG), desde que tenha manifes-
tação favorável do CAAS, ou, de Professor de Sala/Ambiente 
de Leitura, desde que o rol de atividades previstos pelo CAAS 
seja compatível com as atribuições previstas para a função no 
Programa Ensino Integral, sendo que o docente nesta condição 
funcional não poderá atuar em outras funções no PEI.

3- O docente contratado nos termos da Lei Complementar 
nº 1.093, de 16-07-2009, somente poderá atuar na docência ou 

169 102 CARLOS ALBERTO BERTI 243930045 LIMEIRA
170 30 JOSE DARCEO MEDINA 10638983 X RIO CLARO
171 103 JAQUELINE MESSIAS DE FREITAS 451206514 LIMEIRA
172 18 JANICLEIDE FERREIRA SILVA DA COSTA 411416777 CORDEIROPOLIS
173 104 MILENA RAQUEL GONÇALVES 41448152-X LIMEIRA
174 19 SABRINA MENDES 459640467 CORDEIROPOLIS
175 105 ALEXANDRE OLIVEIRA CARVALHO SANTOS 5586222808 LIMEIRA
176 106 JOYCE HELENA DE OLIVEIRA 45120573X LIMEIRA
177 20 JEANNY KELLY DA SILVA 453725582 CORDEIROPOLIS
178 107 AMANDA MARIA DE SOUZA 463968839 LIMEIRA
179 21 GIANI ANTONIA BORGES DE OLIVEIRA BASSO 14.796.344-8 CORDEIROPOLIS
180 108 SUELI PEZENTE DE GOUVEIA 198651831 LIMEIRA
181 4 ROSELEI CHIANELLO ARAÚJO 40.894.756-1 SANTA GERTRUDES
182 109 KHRISTIE ALVARENGA FREIRE 636480197 LIMEIRA
183 110 PAULO ROGÉRIO LEME DE OLIVEIRA 24.983.628-2 LIMEIRA
184 111 DARLEIA STELLA LOPES 40.888.317-0 LIMEIRA
185 112 DIMERSON MARCELO GONÇALVES 450401005 LIMEIRA
186 31 ANA PAULA PATARELO DE CAMPOS 27.653.970-9 RIO CLARO
187 22 BARBARA BEATRIZ DO AMARAL SILVA 48831236-X CORDEIROPOLIS
188 5 ADRIANA DO CARMO MOREIRA BERTAGLIA 401151992 ARTUR NOGUEIRA
189 113 YURLEY MARCELA MORENO CASTANO F115040-F LIMEIRA
190 23 SUELEN LOPES DA SILVA MAGALHÃES 47.331.690-0 CORDEIROPOLIS
191 114 LEANDRA APARECIDA BORGES DE LIMA 273857393 LIMEIRA
192 115 ROSÂNGELA TIRAPELLI DE PAULA 29547276-5 LIMEIRA
193 32 AMANDA KEVELIN HUMEL LOTTI 42551170-4 RIO CLARO
194 116 THAIS BATISTA FERREIRA DE SOUZA 1212028 LIMEIRA
195 3 ROSANGELA MARIA TEIXEIRA DO AMARAL 30.598.486-X IPEUNA
196 5 LUCIANA FERNANDES DOS SANTOS GARCIA 47084291-X SANTA GERTRUDES
197 117 MARIA JOSÉ PINTO MARTINS 211403581 LIMEIRA
198 118 MAYARA CRISTINA SOLDAN 45133784 LIMEIRA
199 24 BEATRIZ LIMA COSTA 50330592-3 CORDEIROPOLIS
200 119 LORENA MARIANY MATIAS 573232180 LIMEIRA
201 33 ZILMA SOUZA DIORIO 45438762-3 RIO CLARO
202 120 DEJANIRA APARECIDA PANTANO DE GODOY 108392661 LIMEIRA
203 34 FERNANDA LUIZA SANT ANA ALVES 41261719-5 RIO CLARO
204 121 MARIA IVONEIDE ALVES 32279979X LIMEIRA
205 122 MARIELI PEREIRA PELEGRINO 40905493-8 LIMEIRA
206 123 RILSAMAR SOARES DE AMORIM MG 15 496 485 LIMEIRA
207 6 ANA CLÁUDIA VILAS BOAS 298700608 ARTUR NOGUEIRA
208 124 ELISA C AUGUSTO 13.755.527.1 LIMEIRA
209 4 AMANDA LARA BARBOSA SILVA 526277403 COSMOPOLIS
210 125 ANTONIO FLÁVIO SOARES MALAMAN 496941483 LIMEIRA
211 5 ADRIANA APARECIDA LANGE 41146002X COSMOPOLIS
212 126 JÚLIA SACCO DOS SANTOS 409923783 LIMEIRA
213 127 REGIANE APARECIDA FERRAZ SOUZA 40957664 5 LIMEIRA
214 128 ANDREIA RENATA CRUZ DE ARAÚJO SANTANA 33257514-7 LIMEIRA
215 129 ISABELA BERTAGNOLI GOMES 53.157.088-5 LIMEIRA
216 6 MARIA DA SOLIDADE SOARES ALMEIDA SILVA 596198036 SANTA GERTRUDES
217 130 ALINE FERNANDA BARBOSA DOS REIS 408549944 LIMEIRA
218 131 GIZA VIEIRA 24555206 6 LIMEIRA
219 4 ILDETE CARDOSINA DA SILVA 348362249 ENGENHEIRO COELHO
220 25 ELISANGELA GAIOTTO VENTURA 40894741X CORDEIROPOLIS
221 35 VIVIANE TEIXEIRA DO AMARAL ZANELATO 27957937-8 RIO CLARO
222 132 JOÃO VICTOR MARQUES PEREIRA 58.998.213-8 LIMEIRA
223 36 MARIA DE FATIMA LISBOA 50349207-3 RIO CLARO
224 7 LILIAN PINHEIRO NOVAIS 40114854-3 ARTUR NOGUEIRA
225 133 VIVIAN DA SILVA FERREIRA 38771983-0 LIMEIRA
226 5 GUIOMAR GONÇALVES DOS SANTOS 36556746-2 ENGENHEIRO COELHO
227 134 OLIVER CHRISTIAN DE OLIVEIRA FERREIRA 451513216 LIMEIRA
228 26 FRANCIELE PEREIRA RODRIGUES CORDEIRO 497988434 CORDEIROPOLIS
229 135 VALDETE DA SILVA CARLOS 20080263X LIMEIRA
230 27 TAIS IZABELE COSTA 401185473 CORDEIROPOLIS
231 136 GILBERTO THOMAZ DE LIMA 278249656 LIMEIRA
232 137 MARIA CECÍLIA BAPTISTELLA 1403O504-X LIMEIRA
233 138 ELIZANDRA BOTELHO DO COUTO 28.138.765-5 LIMEIRA
234 7 SILVIA DAIANE APARECIDA DOS SANTOS MARTINS 40.280.864-2 IRACEMAPOLIS
235 37 ESTEFFANY KELLY DOS SANTOS 1990150 RIO CLARO
236 38 MICHELE DE SOUZA DOS SANTOS 55635377-8 RIO CLARO
237 139 GABRIELLE DE SOUZA DOS SANTOS 60.311.688-7 LIMEIRA
238 140 ALEX TETZNER 46411103 LIMEIRA
239 141 JANE CAITANO HIGINO 165082100 LIMEIRA
240 142 VALÉRIA ROCHA FERREIRA 267031956 LIMEIRA
241 143 FLAVIA REGINA CANDELORO VIEIRA 432647661 LIMEIRA
242 28 IASMIM CAMARGO DOS SANTOS VITO 448233782 CORDEIROPOLIS
243 144 TANIA TELES DE ALMEIDA 14.083856-9 LIMEIRA
244 145 SILVANA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 307821766 LIMEIRA
245 6 ELIZANE BORGES ANDRADE SILVA 418235053 COSMOPOLIS
246 146 ROSEMEIRE TERESINHA SOARES DE CAMPOS RAGAZZO 9409482-2 LIMEIRA
247 147 CARLOS EDUARDO DALFRÉ DA SILVA 599255377 LIMEIRA
248 148 JÚLIA MARIA STAHL GACHET 600196379 LIMEIRA
249 149 DALVA DE OLIVEIRA 253441821 LIMEIRA
250 150 NARRIMAN CAROLINE FARIA 443868815 LIMEIRA
251 151 JULIANE CRISTINA FERREIRA 403382075 LIMEIRA
252 8 VERÔNICA ALVES DOS SANTOS 3,43E+11 ARTUR NOGUEIRA
253 152 ROSEMARY APARECIDA DE OLIVEIRA 20246894X LIMEIRA
254 7 JOICE GOMES GIMENEZ 403625919 COSMOPOLIS
255 29 EDILAINE BARBOSA DOS SANTOS 38.771.106-5 CORDEIROPOLIS
256 8 SILVANA DE OLIVEIRA 144933354 COSMOPOLIS
257 153 VERA LÚCIA PAES PACHECO. 360169120 LIMEIRA
258 9 JEAN DE MENEZES RODRIGUES 488654294 ARTUR NOGUEIRA
259 6 MARLI DA CUNHA CARDELLI 12.944.026-7 ENGENHEIRO COELHO
260 9 SIMONI DE SOUZA COELHO DOS SANTOS 342087848 COSMOPOLIS
261 154 GISLAINE SANTOS BILATO 28945095 SSP/SP LIMEIRA
262 10 MÁRCIA ANDRADE DO AMARAL RIBEIRO 327124267 ARTUR NOGUEIRA
263 155 JULIANA APOLINÁRIO TRENTO 333160988 LIMEIRA
264 30 JOSILENE CERQUEIRA SANTOS 321651388 CORDEIROPOLIS
265 156 ANDREZ DE OLIVEIRA PEIXOTO RODRIGUES 432420113 LIMEIRA
266 31 ALICE ALMEIDA 3,34E+11 CORDEIROPOLIS
267 157 AMANDA PEREIRA DE CARVALHO 471651369 LIMEIRA
268 158 ROSÂNGELA DE ASSIS SILVA 290844952 LIMEIRA
269 159 FELICIO FELIX DA SILVA 572834846 LIMEIRA
270 7 EDIMA TEIXEIRA DE SOUZA MG15211367 ENGENHEIRO COELHO
271 160 THAMILIS SILVA DOS SANTOS NASCIMENTO 635103023 LIMEIRA
272 161 JUSTINA DE SOUZA BRAGA 235278312 LIMEIRA
273 162 MARIA ELISA PADRON ANTICO 27766905-4 LIMEIRA
274 8 VALÉRIA MARIA DA SILVA 550325566 IRACEMAPOLIS
275 10 GISELE ADRIANA ALVES DE SOUZA 41376820-X COSMOPOLIS
276 163 NATÁLIA STEPHANY SOUZA RICARDO 406227755 LIMEIRA
277 9 ZILDA MARIA DA ROCHA PINEL DOS SANTOS 550258420 IRACEMAPOLIS
278 164 CAMILA ALVES DA SILVA GRACIANO 564199424 LIMEIRA
279 32 JÉSSICA MAIARA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 498042364 CORDEIROPOLIS
280 165 DANIELI NUNES CAMPISTA 591381448 LIMEIRA
281 33 SIMONE CRISTINA FLOR DA SILVA 406191141 CORDEIROPOLIS
282 166 RAFAELA FERNANDA PACHECO. 44774265 LIMEIRA
283 167 LILIANE MARIA DE OLIVEIRA 452523187 LIMEIRA
284 11 ANDRÉA APARECIDA DA SILVA 339673631 ARTUR NOGUEIRA
285 7 MARLI MELOS DA SILVA 453962968 SANTA GERTRUDES
286 39 JANE MARQUES NABARRO 26.555.396/9 RIO CLARO
287 168 PEDRO ALEXANDRE MASSARI DE AGUIAR 471598653 LIMEIRA
288 40 ANDREIA ROCHA LIMA 343994069 RIO CLARO
289 41 FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS 55075281 RIO CLARO
290 169 VÂNIA FERREIRA DA SILVA 26704965-1 LIMEIRA
291 42 LETICIA APARECIDA ARAUJO DE CAMPOS 33318149-9 RIO CLARO
292 170 LUCIENE CARLA DE FARIAS 230909474 LIMEIRA
293 171 MARINILDA ADORNO DA SILVA 18893567 LIMEIRA
294 43 ROSANA DE FATIMA MARCIANO REZENDE 21347817-1 RIO CLARO
295 11 ANA PAULA DA SILVA SANTOS 452373190 COSMOPOLIS
296 172 ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS BARBOSA 243932728 LIMEIRA
297 173 CLAUDENIRA FERREIRA DE MELO 331227721 LIMEIRA
298 10 MELISA KAINE SILVA DE OLIVEIRA 56.988.526.7 IRACEMAPOLIS
299 174 JENNIFFER CAROLINE MARTINEZ DA COSTA 437909463 LIMEIRA
300 175 SILVIA HELENA ZACHARIAS GUIDOLIM 202476005 LIMEIRA
301 176 MARLEI ROCHA DE FREITAS 230927294 LIMEIRA
302 34 FABIANA CRISTINA DOS SANTOS 294205603 CORDEIROPOLIS
303 177 BÁRBARA FORTUNATO DE LIMA 595045984 LIMEIRA
304 35 ALINE ARIANE SILVEIRO ALMEIDA 37634415 CORDEIROPOLIS
305 12 EDIANE ROCHA PEREIRA 476076274 ARTUR NOGUEIRA
306 4 RAYANE GAMAS DA SILVA 571318678 IPEUNA
307 36 ANDREZA APARECIDA RIBEIRO HENRIQUE 45252609-7 CORDEIROPOLIS
308 13 LUCIA MARIA ATHANASIO 275026140 ARTUR NOGUEIRA
309 44 MARCELINHA NELCI CLAUDINO MATTOS 28788633-5 RIO CLARO
310 178 CRISTIANE APARECIDA BERTANHA 411729329 LIMEIRA

311 45 JAQUELINE VANESSA MALAFAIA CERRI 34030943-X RIO CLARO
312 46 NATÁLIA SIMONE QUEIROZ FERNANDES 862362 RIO CLARO
313 179 EDILEUZA LOURENÇO DA SILVA 453866876 LIMEIRA
314 180 GLAUCIA RODRIGUES DE ANDRADE 400757746 LIMEIRA
315 47 RENATA PIRES GARCIA 40508916-8 RIO CLARO

Lista Especial
CLASSIFICAÇÃO GERAL  CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO NOME  RG MUNICÍPIO DE CLASSIFICAÇÃO
1 1 MARIA HELENA DE SOUZA CORAZZA 44.348.658 X IPEUNA
2 1 NADIA KAROLINE MANOEL HARDT 588175286 LIMEIRA
3 2 DARLEIA STELLA LOPES 40.888.317-0 LIMEIRA
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